
lEI N9 827,DE 18 DE SEI'EMBID. DE 1984.
"Concede perpetuidade à sepultwa onde s.e
acham inumados os restos mortais de' VAI.r
TER VI1\NA SARAIVA".
A CÂMARAMUNICIPAL DE NovA IGUAÇU,PORSEUS
REPRESENTANTESIEGAIS DECR8l'AE EU SANCIO
NO A SEGUINTElEI:

- Art. 19 - Fica roncedida perpetui
dade à sepultura n9 299,Quadra "B", do ce
miltério de Jaceruba,neste Município, onde
se acham inumados os restos mortais de
VALTERVIANA SARAIVA.

Art. 29 - Ã família de VALTER
VIANA SARAIVA ficam ainda assegurados to
dos os\ restos mortais decorrentes da peI
r;etuidade de que trata o artigo preceden-
te. Art. 39 - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.
Art. 49 - Revogam-se as .dis}X>si

cjões em rontrãrio~
PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVAIGUlÇU, 18
DESEI'EMBID DE 1984.
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LEI N'? 827. DE 18 DE SETEMBRO DE 1984. '
ERRATA

Onde se lê:

Art. 2'? - A famíl i-ade VALTÊR VIANA SA'

RAIVA ficam ainda assegurados todos os restosmor

tais decorrentes da perpetuidade de que trata õ
artigo precedente.
Leia-se:

Art. 2'? - Afamília de VALTER VIANA SA

RAIVA ficam ainda assegurados todos os direitos 7
decorrentes da perpetuidade de que trata o artigo
precedente.
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